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Ofício nº 0687/2015_CNM_BSB_ASPAR Brasília, 22 de junho de 2015. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor,  
Deputado Jerônimo Göergen 
Câmara dos Deputados 
Brasília/DF 
 
 
Assunto:  Apresentação de relatório ao PDC nº 86/2015. 
 
 
  Prezado Deputado,  
 
 
 
1.  Ao apresentar-lhe os cumprimentos, a Confederação Nacional de Municípios 
requer o empenho de Vossa Excelência no sentido de agilizar a apresentação de relatório 
ao PDC nº 86/2015 que "Aprova o texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai para Intercâmbio de 
Informações e Cooperação em Segurança Pública, assinado em Montevidéu, em 30 de 
maio de 2011", em tramitação na Comissão de Constituição e Justiça. 
 
2.  O referido Acordo tem por objetivo aprofundar a cooperação entre os dois 
países nas áreas de segurança preventiva, modernização e capacitação das instituições 
policiais, sistema penitenciário e combate aos crimes transnacionais e controle de fronteiras.  
 
3.  Para consecução destes objetivos, estipula que as Partes farão uso das 
ferramentas legais de que dispõem, incrementarão o intercâmbio de informações na área de 
inteligência, intensificarão o uso do Mandado MERCOSUL de Captura, quando o respectivo 
Acordo entrar em vigor, e propiciarão a regularização e registro da situação migratória das 
populações fronteiriças. 
 
4.  Prende-se tal solicitação ao visível aumento da criminalidade na região de 
fronteira Brasil/Uruguai, tanto na zona rural pela prática do abigeato, como na área urbana 
dos municípios com destaque ao tráfico de droga e ao crescente aumento do consumo de 
"crack" pelos segmentos mais vulneráveis da sociedade. 
 
  Sem mais, subscreve,  
 
 
  Atenciosamente, 
 

 
Paulo Ziulkoski 

Presidente 
 


